PROJETO DE LEI 2.979/2019
"Concede passe livre nos transportes coletivos urbanos ao policial militar, bombeiro militar e policial civil." 

O Povo de Coronel Fabriciano, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA:

 Art. 1º- Fica instituído e assegurado o passe-livre nos transportes coletivos urbanos de Coronel Fabriciano ao Policial Civil, Policial Militar e ao Bombeiro Militar mediante a apresentação da identidade profissional.

Parágrafo único. O direito à gratuidade prevista no caput será concedido ao Policial Militar e Bombeiro Militar independente de estar fardado. 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara de Coronel Fabriciano, 18 de fevereiro de 2019.
Antônio José Francisquini/ Vereador Sargento Francisquini do PROERD
Vereador – Autor
JUSTIFICATIVA

O objetivo da matéria é assegurar aos agentes de segurança publica que não raras vezes é empenhado em trajes civis para buscar informações senso necessário o uso do transporte coletivo. Lembrando que com menos freqüência militar de folga e em trajes civis precisam usar o transporte coletivo e seus deslocamentos acabam trazendo mais segurança para a sociedade, porque mesmo em trajes civis são solicitados a intervirem em ocorrências ou intervindo mesmo sem ser solicitados.  Pois o profissional de segurança publica está sempre apto a atuar.
